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Supremo Tribunal Federal

Presidência

POETARIA Dl 22 DE MAIO DE 1990

OiamisTA0 JOSI mgr: DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI
SUEM riongL,IMmo DA ATSIMUIÇÃO QUE LHE comei o ARTIGO 36, DO RI
GULNNIANTO Da SICEETARIA E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NO
89.320/90,

•
'RESOLVE nomear PEDRO ISIDORO GIOVAIIETII, para exercer,

. em (=ratar *Estivo, em virtude de habilitação em concurso público, o
cem) As ZaferMeiro, Classe *A', Código STF-118-904, Referancia NS -05
do Quadro da !Decretaria deste Tribunal em vaga decorrente da aposenta
daria de AMUNtia Xavier da Silva.

MINISTRO JOSE DEMI DA SILVEIRA

Primeira Turma

Pauta de Julgamentos
PAUTA NO 15 - Elaborada nos termos do art. do Regimento

Interno para julgamento a partir da próxima sessão contendo o s•-
guinte* processotw

11,118.444-; - 8P .
Mal.: Ministro Octavio Gallotti. Recta.: Estado de São

paalo (Ade.: AtArt der Sousa Moreira). Modo.: Jose Adriano da Si!
VA (Adv.: Adecio Jaceto).

1111 1111.970-3 - SP
!Dern Ministro tavio Gallotti. Recta.: Prefeitura Mu-

nicipal de Sio Paulo (Adv.: beatriz Baer Dias). Medos.: Astaro-
tas Derrogo 41 outros (Adv.: Romeu Giora Jr.) e Sonha Maria Borre-
go Peruardes e outros (Advs.: Alexandre Carvalho de Monarca e ou-
tra).

RA 1111.195-9 - ir
Bel.: Ministro Moreira Alves. Recto.: Cia. de Telefones

do Brasil Central - CTIDC (Adv..; Ilson Majngarten e outros ).
Recdo.: Botado de São Paulo (Adv.: Áurea ?rabulai Cortnzzo).

Araellia, 22 de maio de 1990.

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO BRAGA
Secretario

- ATA DA 12a. (DÉCIMA SEGUNDA) SESSAO
REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 1990
Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves. Pre

sentes à sesaão os Senhores Ministros Sydney Sancho., Octeva
Gallotti, Sepúlveda Pertence e Celso de Mello.

• Subprocurador-Geral da República, Dr. Moacir Antonio
Machado da Silva.

Secretario, Antonio Carlos de Azevedo Braga.

Abria.** a sessão às tias* horas e trinta minutos sen
do lida e aprovada a ata da sessão anterior.

Julgamentos

MC 67.834-3 - PE
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Me.: Gilmar Temório

da Rocha. Impts.: Doris Trindade. Coator.: Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco.

Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habena -corpue.Un4
nine. la . Turma, 22-05-90.

HC 67.859-9 - SP
Rel.: minIiii5 Octavio Gallotti. Pte.: Joselito Fer-

reira de Sousa. (Impt*.: Adhsrbal Orlando Giiolano de Barros 1.
Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de Sio Paulo.

Decisão: Indeferiu-se o pedido de %obus -corpur"Uni
nine. la . Turma, 22-05-90.

MC 67.893-9 - SP
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Pte.: Hélio Barbosa.

'mote.: Francisco Hélio do Prado. Coator.: Tribunal de Alçada
Criminal do fintado de São Paulo.

Decisão: Não se conheceu do pedido de 9tabeas-cor-
pus', e determinou-se a remessa dos autos ao Superior Tribunal
de Justiça, nos termos do voto do Ministro Relator. Unanime.la .
Turma, 22-05-90.

MC 67.945-5 - SP	 .	 ,..
. Rel.: Ministro Celso de Mel/o. Poet•.: Djalma Tiber-

cio de Sã. Impte.: Antonio Roberto Barbosa. Caotor.: Tribunal
de Alçada Criminal do Estado do 83p Paulo.

Decisão: Indefetiu-s* ó pedido da ehabeas-corputr.~
nine. ia. Turma, 22-05-90.

MC 68.006-2 -SP
Rei •: Minsitro Sydney Sanchee. Pte.: Francisco Car-

los Gomes Machado. 'apto.: O mesmo. Coator.: Tribunal de Justi-
ça do Estado de São Paulo.

Decisão: Conheceram em parte do pedido e foi ela indo
ferido, non tormos do voto do Ministro Seletor. Sambo.. la.tio
ma, 22-05-90.

MC 68.025-9 - 41*
Rel.: Ministro Sydney Sancho'. Pte.: José Carlos dos

Santos. Impte.: O mesmo. Coator.: Tribunal de Justiça do lutado
de São Paulo.

Decisão: Indeferiu-se 6 pedido de °bebeu! -corpue.Una
nine. ia. Turma, 22-05-90.

MC 68.052-6 - SP
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pt•.: Luis Ricardo Cr -

nassa. Impte.: O mesmo. Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do
Estado de São Paulo.

Decisão: Não se conheceu do "habeascorpue. Unanime.
ia. Turma, 22-05-90.

AC 68.053-4  - SP
iii177—KiNtro Moreira Alvo*. Pt.: Luis Ricardo Cai-

nassa. Impte.: O'meamo. Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do
Estado de São Paulo.
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